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1- LEGISLAÇÃO 

 
Lei n.º 7.698/1992 
Lei Complementar n.º 1144/2011 
Decreto n.º 58.027/2012 
Resolução SE nº 79/2012 

 
2 -ACESSO AO SISTEMA: 

 
Endereço eletrônico do PortalNet - http://portalnet.educacao.sp.gov.br 
 Página inicial - “Autenticação”:  

 
2.1 - Informar o Usuário (login) e Senha. 

 
2.2 - Clicar em “Entrar”. 

 
2.3 - Caso o candidato não tenha o “Login” e a “Senha” cadastrados ou esqueceu a senha utilizada em 
outros eventos do PortalNet, deverá clicar em “Manual para Acesso Aos Sistemas” e seguir as respectivas 
orientações. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

Usuário 

Senha 

http://portalnet.educacao.sp.gov.br/
http://portalnet.educacao.sp.gov.br/


 

 
3 - INSCRIÇÃO: 
 
3.1 – ENTREGA DE DOCUMENTOS: Caso o candidato disponha de títulos para pontuação ou documentação 
referente à inscrição por União de Cônjuge, deverá entregá-los ao superior imediato, juntamente com 
cópia do protocolo de inscrição: 
 
3.1.1 – TÍTULOS:  
Diploma de curso superior exceto para Assistente de Administração Escolar, Especialização (360h) e 
Aperfeiçoamento (180h). 

 
3.1.2 – UNIÃO DE CÔNJUGES:  
 -Atestado do Cônjuge (original) comprovando que o cônjuge ocupa cargo ou função em órgão de 
administração pública direta ou entidade autárquica. 
 -Cópia xerográfica da Certidão de Casamento ou Escritura Pública de Declaração de Convivência Marital 
expedida pelo cartório.  

 
3.2 – EFETUAR INSCRIÇÃO ONLINE: 
3.2.1- Clicar no botão “Entrar”. 
3.2.2- Selecionar “Concurso – Remoção QAE 2017” 
3.2.3- Clicar no botão “Cadastro” e em seguida “Requerimento de Inscrição/Indicações”, (tela abaixo). 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

Clique em “Cadastro”. 

Clique em “requerimento de inscrição”. 

indicação incrisção/indicação”. 



 

 
3.2.4-Clicar em “Requerimento de Inscrição” (tela abaixo). 
 

 
 

OBSERVAÇÔES: 
 

Após o comando efetuado, de acordo com a tela anterior, a página “Preenchimento pelo 
candidato” se abrirá. 

Nesta página, alguns campos já estarão preenchidos, conforme consta no Cadastro Funcional e 
permanecerão inalterados. 

 
 Eventuais inconsistências poderão ser corrigidas pela Diretoria de Ensino, no período destinado à 

RECONSIDERAÇÃO desde que tais dados estejam corrigidos no Cadastro Funcional – PAEF. 
 

3.2.5 – PREENCHER OS CAMPOS: 
 

3.2.5.1- MODO DE INSCRIÇÃO: 
 
3.2.5.1.1 ---REMOÇÃO -> destina-se ao candidato efetivo em situação regular. 
 
3.2.5.2 - TIPO DE INSCRIÇÃO:  
 
3.2.5.2.1 –UNIÃO DE CÔNJUGES (o cônjuge ocupa cargo ou função em órgão de administração pública 
direta ou entidade autárquica). 
 
3.2.5.2 - TÍTULOS 
 
3.2.5.3 - MUNICÍPIO DO CÔNJUGE (se a inscrição é por União de Cônjuges). 
 
3.2.5.4 – Clicar em “Confirmar dados” 

 



 

 

 
 

    3.2.5.5- Clicar “OK”. 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
4- PREENCHIMENTO DAS INDICAÇÕES 
 
4.1- O candidato terá disponível Link para consulta as vagas disponíveis para indicação - “Consulta Coleta 
de Vagas – Candidato”, conforme tela abaixo: 
 
 

 
 

 
Após selecionado o Concurso, Diretoria de Ensino, Unidade Escolar e Cargo, aparecerá a tela com as vagas 
disponíveis, conforme imagem abaixo: 

 

 
 
 
 
 
 



 

 
OBSERVAÇÃO: 
- A inscrição no concurso está condicionada à indicação de, ao menos, uma unidade escolar. 
- O candidato pode incluir até 2.970 indicações. 

 
4.2 - Na Guia “Cadastro”, selecionar a opção “Requerimento de Inscrição”, na sequência clicar em 
“Preenchimento das Indicações” e por fim clicar em “Confirmação da Inscrição e das Indicações”, conforme 
a tela abaixo.  
 

 

 
 
4.3 - Na caixa “Indicações” (tela abaixo) o candidato deverá selecionar: 
4.3.1 - “Diretoria de Ensino”,  
4.3.2 - “Município” 
4.3.3 - “Escola”  
4.3.4 - Adicionar uma a uma, em ordem de preferência (a ordem numérica deve ser sequencial). 
 O campo “Posição” é utilizado para incluir escola entre as já adicionadas. 

 

 
 



 

 
4.4 – Observações: 
 
4.4.1 – No caso de inscrição por  União de Cônjuges for para o município de São Paulo (Capital), além das 
indicações de escolas, o candidato deverá relacionar em ordem de preferência todas as 13 Diretorias de 
Ensino. 
 
4.4.2 – O candidato inscrito por União de Cônjuges para o município de São Paulo poderá ser atendido 
compulsoriamente em unidade escolar não indicada. 
 
 4.4.3 – Caso deseje trocar a ordem de uma escola já incluída, é necessário excluí-la, posicionar na ordem 
desejada e incluir novamente.  
 
4.4.4 – O candidato inscrito por União de Cônjuges deverá obrigatoriamente indicar primeiramente as 
escolas sediadas no município do cônjuge. Em seguida, caso queira concorrer na modalidade de títulos para 
outros municípios deverá indicar as escolas posteriormente as escolas elencadas no município de 
classificação do cônjuge. 
 
4.4.5 – Enquanto estiver no período permitido, o candidato poderá incluir, alterar, trocar a ordem ou 
excluir a escola indicada, se não confirmou a inscrição. 

 
5 – CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO E INDICAÇÕES 
5.1 – Terminada a inclusão de todas as escolas desejadas, basta fechar a caixa de indicações 
5.2 – Clicar na opção “CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO E INDICAÇÕES”. 
 
Obs. Efetivada a inscrição, com as devidas indicações, o candidato não mais poderá desistir de sua 
participação no concurso, a qualquer título. 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
5.3-Ao confirmar a inscrição/indicação, o candidato obterá o seu nº de inscrição no Processo de Remoção, 
de acordo com a imagem abaixo. 

 

 

 
 
6- PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO E INDICAÇÃO: 
 
Na Guia “CONSULTA”, o candidato obterá o Protocolo de Inscrição, o qual deverá ser impresso, conforme 
tela abaixo:  
 

 
 



 

 
 
A Relação de Indicações (tela abaixo) também deve ser impressa pelo candidato. 

 

 
 
 
7- RECONSIDERAÇÃO    

 
O candidato deverá acompanhar no DOE e no site da Secretaria da Educação www.educacao.sp.gov.br, a 
divulgação do período de reconsideração. 
 
O candidato poderá solicitar:  
 
1 - Revisão da avaliação de títulos/contagem de tempo e/ou de quaisquer outros dados que julgue 
incorretos na publicação da classificação ou no documento de confirmação da inscrição. 

 
2 - Reconsideração do indeferimento da inscrição por União de Cônjuges.  

 
3 - Na Remoção por União de Cônjuges, alterar a indicação do município, no caso de o cônjuge haver 
mudado o local do órgão de classificação do seu Cargo, comprovando esta mudança em novo atestado de 
dados funcionais. 

 
4 - Solicitar a retificação de Unidade Escolar ou Diretoria de Ensino da relação de indicações, somente 
quando se caracterizar falha de cadastramento pela Administração, não sendo atendidas quaisquer 
solicitações que impliquem em inclusão, exclusão e a substituição de Unidade Escolar ou de Diretoria de 
Ensino indicada, bem como a alteração da ordem das indicações. 

 
Informações adicionais: 

 
 - O candidato inscrito por Títulos não poderá alterar a sua inscrição para União de Cônjuges e o inscrito por 
União de Cônjuges não poderá alterá-la somente para Títulos.   
 
 - Caso o candidato disponha de novos documentos pertinentes à reconsideração, deverá entregá-los ao 
superior imediato, que encaminhará à Diretoria de Ensino para análise. 
 

http://www.educacao.sp.gov.br/
http://www.educacao.sp.gov.br/


 

 
 
Para solicitar RECURSO/RECONSIDERAÇÃO, o candidato deverá clicar na guia “Cadastro”, “Pedido de 
Recurso/Reconsideração (Inscrição)”, de acordo com a imagem abaixo:  

 

 
 
Na sequência, deverá clicar na opção “Pedido de Recurso/Reconsideração”, conforme tela abaixo: 

  

 
 

 



 

 
Após a caixa “Recurso da Inscrição” (imagem abaixo) abrir, o candidato deve escrever o assunto desejado 
no campo “Motivo” e clicar no botão “Confirmar”. 

 

 

 
 

Na sequência o “Protocolo de Recurso” (tela abaixo) deverá ser impresso. 

 

 

 
 

 

 

 


